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    INTRODUÇÃO




    No tocante aos direitos e garantias a serem proporcionados aos presos, pode-se esperar o início de um embate de ideias com diferentes argumentos vindos da sociedade, doutrinadores e magistrados. O direito à dignidade da pessoa humana previsto na Constituição Federal é para todos, não havendo exceções aos indivíduos que estão cumprindo pena na prisão. E não havendo o cumprimento deste direito, alguém deve ser responsabilizado por tal ato, que no tema a ser abordado, recai diretamente para o Poder Público.




    Com o passar dos anos, a responsabilidade do Estado teve um grande avanço, ao iniciar com a teoria da irresponsabilidade estatal, onde o governo utilizava a teoria “the king not wrong” (o rei não erra). Tempos depois, surgiu a teoria da responsabilidade subjetiva, na qual, para provar a culpa do Estado, era exigível a comprovação de conduta ilícita estatal, o dano, nexo causal entre conduta e dano, e a culpa ou dolo do agente público.




    Atualmente, a doutrina majoritária consagrou a teoria da responsabilidade objetiva, que se iniciou na Constituição Federal de 1946. Teoria na qual o Estado responde pelo dano moral e material, sendo necessária apenas a comprovação do dano causado pelo agente público e o nexo de causalidade entre a conduta e o dano.
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    A PRECARIEDADE DAS PRISÕES NO BRASIL




    2.1 O QUE PREVÊ A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E A LEI DE EXECUÇÕES PENAIS




    Diante das situações sobre as prisões brasileiras, a principal e mais discutida entre elas é a precariedade das condições nas quais os presos vivem e a conduta omissiva do Estado, que não se impõe em resolvê-las.




    A Constituição Federal de 1988 tem como fundamento a Dignidade da pessoa humana, prevista no art. 1º, inciso III. Dignidade esta que se aplica a todos, não havendo exceções. Entretanto, não é o que ocorre no cenário carcerário brasileiro, onde o Estado não pode se desobrigar de tais fatos, mas também não oferece as garantias mínimas aos presos, ferindo o que está exposto na Carta Magna e Lei de Execuções Penais.




    A Lei de Execuções Penais (LEP), em seu art. 10, prevê que o Estado é obrigado a dar assistência ao preso e ao internado, com o intuito de prevenir o crime e assim ressocializá-lo. Em seu art. 11, a Lei de Execuções Penais lista as assistências que devem ser garantidas aos presos:




    Art. 11. A assistência será:




    I - material;




    II - à saúde;




    III -jurídica;




    IV - educacional;




    V - social;




    VI - religiosa.




    Porém, a realidade tende a ser diferente. O Poder Público não consegue fornecer as assistências devidas aos apenados e presos preventivos, o que traz consequências devastadoras tanto para o próprio Estado, para o apenado, e atinge também toda a sociedade, visto que a falta de assistência nos períodos durante e após o cárcere, dificultam o retorno do egresso a sociedade.




    Acerca da assistência ao preso, Norberto Avena (2015, p. 46) resguarda:




    Entre as finalidades da pena e da medida de segurança, encontra-se primordialmente a reabilitação do indivíduo, para que possa retornar ao convívio social harmônico. Para tanto, exige-se do Estado a adoção de medidas de assistência ao preso e ao internado, a fim de orientá-los no retorno à sociedade, minimizando-se o risco de reincidência na prática delituosa. É isso o que determina o art. 10 da LEP ao dispor que “a assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade”.




    Vejamos que o conteúdo desta obra visa apontar os erros contínuos que o Estado vem cometendo acerca das prisões e penas nas penitenciárias do Brasil, desde o início do cumprimento da pena, com foco principal nos casos em que o apenado vem a falecer enquanto estava sob a custódia estatal. A insistência sobre o tema vai além do que se imagina, pois, se o Poder Público agisse conforme a Constituição Federal e a Lei de Execuções Penais, o número de mortes, seja por meio de rebeliões ou por outro meio, seria menor, visto que se acredita que existiriam menos confrontos e comandos de facções nas penitenciárias, e a autoridade e arbitrariedade seriam do Estado, ao invés de presos que chefiam as prisões.




    O que não pode deixar de ser cobrado ao Poder Público além do cumprimento das garantias constitucionais previstas no art. 1° da Constituição Federal, é, também, assegurar ao preso durante a permanência na prisão e ao egresso, a assistência prevista nos artigos 10 e 11 da Lei de Execuções Penais, para que este retorne ao convívio na sociedade completamente ressocializado e não volte a cometer crimes.




    Retornando à pauta que trata da dignidade da pessoa humana, acerca das condições nas quais os presos vivem nas unidades carcerárias do Brasil, o que mais se debate são os níveis de precariedade em que esses presos vivem. Como, por exemplo, o ocorrido no Estado do Espírito Santo entre os anos de 2006 e 2010, quando surgiram as denúncias de que presos provisórios que estavam detidos na Unidade de detenção Provisória de Cariacica-ES estavam sendo mantidos em contêineres, sem grade e janela e expostos a temperaturas acima de 45º C. Além dos prisioneiros viverem nesta situação, junto a esgoto, lixo e ratos, ainda recebiam alimentos estragados. Após as denúncias de ONGs (Organizações não governamentais), em 2010, o Estado do Espírito Santo foi denunciado à ONU (Organização das Nações Unidas), momento no qual as ONGs mostraram, através de vídeos e imagens, a situação abaixo do nível humano na qual os presos viviam. E, somente em agosto de 2010, após um acordo com o CNJ, os presos mantidos nos contêineres foram transferidos.




    Este fato ocorreu há mais de 10 anos e mesmo assim não serviu como exemplo para uma melhora no sistema prisional brasileiro como um todo. O Estado do Espírito Santo deu início a uma reestruturação de seu sistema prisional, reduzindo o déficit de vagas até o ano de 2014 e também reduziu o número de mortes nas prisões. No ano de 2016, não houve o registro de nenhum assassinato.




    Esta reestruturação deu fim aos contêineres ou “prisões micro-ondas” como também eram conhecidas na época, porém não deu fim ao cenário de filme de terror que ainda existe nas prisões. No qual, ainda é o Estado que mais prende e a consequência dessas prisões em massa é o descontrole da população carcerária, que continua em situações de maus tratos e violação do princípio da dignidade da pessoa humana.




    A respeito da forma na qual os presos são submetidos nas prisões brasileiras, Norberto Avena dispõe:




    Referendando essa proteção constitucional e legal à integridade do condenado, sinalou o Superior Tribunal de Justiça que “o Estado Democrático de Direito repudia o tratamento cruel dispensado pelos seus agentes a qualquer pessoa, inclusive os presos. Impende assinalar, neste ponto, o que estabelece a Lex Fundamentalis, no art. 5º, inciso XLIX, segundo o qual os presos conservam, mesmo em tal condição, o direito à intangibilidade de sua integridade física e moral. Desse modo, é inaceitável a imposição de castigos corporais aos detentos, em qualquer circunstância, sob pena de censurável violação aos direitos fundamentais da pessoa humana”.




    Sobre o assunto cabe exemplificar com uma decisão do Tribunal de Justiça de Alagoas, que trata:




    AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRETENDIDA SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DA DECISÃO QUE, DIANTE DO DESCUMPRIMENTO DA LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA, DETERMINOU A INTERDIÇÃO DA CARCERAGEM DA DELEGACIA PÚBLICA, EM RAZÃO DE SUPERLOTAÇÃO E DA AUSÊNCIA DE CONDIÇÕES MÍNIMAS DE SAÚDE, HIGIENE, SALUBRIDADE E SEGURANÇA. E, AO FAZÊ-LO, PROIBIU QUE NOVOS PRESOS FOSSEM ENCAMINHADOS PARA O LOCAL E DETERMINOU A TRANSFERÊNCIA DOS QUE ALI ESTIVESSEM, ALÉM DA COMINAÇÃO DE ASTREINTES AO GESTOR PÚBLICO, EM SOLIDARIEDADE COM O ESTADO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - CF, ART. 1º, INCISO III -; E, DO RESPEITO À INTEGRIDADE FÍSICA (E MORAL) DE PRESOS - CF, ART. 5º, INCISO XLIX -. OMISSÃO ESPECÍFICA DO ESTADO. EXCEPCIONALIDADE QUE AUTORIZA A INTERVENÇÃO DO JUDICIÁRIO NAS POLÍTICAS PÚBLICAS. FIXAÇÃO DE ASTREINTES NA PESSOA DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO QUE CONCEDEU, PARCIALMENTE, O EFEITO SUSPENSIVO, APENAS NO TOCANTE À IMPOSIÇÃO DE MULTA NA PESSOA DO SECRETÁRIO DA DEFESA SOCIAL, CONFIRMADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA.1




    Contudo, para salientar, em casos de violação ao princípio da dignidade da pessoa humana, o Estado não infringe apenas os artigos. 5°, inciso III, XLVII, XLIX da Constituição Federal, como também os artigos 40, da Lei de Execuções Penais, e o artigo 38 do Código Penal, cabendo ao preso ou a sua família pleitear contra o Estado por via judicial.




    2.2 A LEI DE EXECUÇÕES PENAIS E A SUA VIOLAÇÃO PELO ESTADO




    Como citado anteriormente, existem disposições além da Constituição de 1988 que tratam sobre gestão carcerária no Brasil. A mais importante e que será tratada a seguir é a Lei de Execuções Penais.




    A Lei 7.210, criada em 11 de julho de 1984, em seu art. 1º, cita o seu objetivo:




    Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do internado.




    Contudo, o que se vê diariamente em notícias, seja no telejornal, rádio ou internet, é completamente o contrário do objetivo desta lei. Não é necessário ser bacharel em Direito, advogado ou especialista na área para concluir que o sistema carcerário brasileiro é falho. Falho por não garantir a condição mínima de acolhimento em delegacias e prisões, falho por não possuir uma gestão mais severa a respeito da entrada de drogas e materiais para fabricação de armas artesanais, onde os próprios agentes penitenciários favorecem tais acontecimentos.




    O que juristas, doutrinadores e advogados exigem não é uma vida de luxo para ser dada aos prisioneiros e nem tratamento acima do previsto em lei, mas a aplicação do que está previsto na Lei de Execuções Penais, tanto no que se trata de deveres do preso, que constam nos artigos 38 e 39, quanto nos direitos do preso, com previsão nos artigos 40 a 43, todos da Lei 7.210.




    Além do citado no parágrafo anterior, é necessária a aplicação dos institutos da assistência, expostos no art. 10 da LEP, acumulando-se com a assistência à educação, com previsão nos artigos 17 a 21, citados a seguir:




    Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução escolar e a formação profissional do preso e do internado.




    Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no sistema escolar da Unidade Federativa.




    Art. 18-A. O ensino médio, regular ou supletivo, com formação geral ou educação profissional de nível médio, será implantado nos presídios, em obediência ao preceito constitucional de sua universalização. 
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